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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LCIITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAPIRACA 
 
 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14898/2022  
 
 
OBJETO: Aquisição de produtos químicos para tratamento e limpeza das piscinas do Centro de Apoio as Escolas 
em Tempo Integral – CAETI I 
 
 
A empresa Ammer Comércio de Produtos Químicos do Brasil Eireli,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.876.529/0001-00, com sede na Rua Monte Líbano, 271 – Padre Eustáquio – Belo Horizonte 
- MG,  neste ato representada por seu representante legal Sr. Julio Cezar Ribeiro da Silva Filho, CPF nº 
063.613.096-73, vem, tempestivamente,  conforme permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, e na Lei 
10.520/2002, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os termos do Edital em 
referência, que adiante específica o que faz na conformidade seguinte:  
 
TESPESTIVIDADE.  
A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é   de  até o 
TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data designada para a abertura da sessão pública. 
 
  
II – FATOS.  
A subscrevente tem interesse em participar da licitação para produtos químicos para tratamento e limpeza das 
piscinas do Centro de Apoio as Escolas em Tempo Integral – CAETI I, conforme consta no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA,  ITEM  01  - Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o 
edital exige “CLORO 70% - Hipoclorito de cálcio 70% granulado” 
 
 
 
III – DIREITO  
Conforme acima destacado consta somente uma empresa que comercializa o produto com a porcentagem 
solicitada, o mercado oferece Hipoclorito de cálcio 65% de cloro ativo , conforme as normas da ABNT 11.887 
(anexa), a licitação solicitando especificadamente este produto vai cercear a participação ao pregão e trazendo 
prejuízos ao órgão público.  
 
 
IV – PEDIDOS  
 
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de CONSTAR  no 
Edital item 01 - Hipoclorito de cálcio 65%.  Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, 
inserindo a alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da 
Lei nº 8666/93. 

 
Belo Horizonte,   28 de outubro de 2022      

 

 
 

Julio Cezar Ribeiro da Silva Filho 
MG 13.157.315 / CPF: 063.613.096-73 

 

http://www.ammerdobrasil.com.br/
mailto:contato@ammerdobrasil.com.br

